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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Não se considera fraudulenta a rescisão sem justa causa seguida de 

recontratação ou readmissão quando ocorrida dentro de cento e vinte dias durante ou 

subsequentes ao estado de emergência nacional de que trata a Lei 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020, e do estado de calamidade pública de que dispõe o Decreto Legislativo n° 6, de 20 

de março de 2020. 

§ 1° Após o período de que dispõe o caput, o agente da inspeção do trabalho levantará 

todos os casos de rescisão ocorridos nos últimos vinte e quatro meses para verificar a 

prática de rescisão fraudulenta ou a possibilidade de ocorrência de fraude ao seguro-

desemprego. 

§ 2° Considera-se fraudulenta a rescisão em que o trabalhador, durante a percepção 

do seguro-desemprego, continua prestando serviços ao empregador, de forma 

presencial ou remota, percebendo ou não salário. 

§ 3° O seguro-desemprego será cessado na data da readmissão ou recontratação do 

empregado. 

Art. 2° Considera-se acontecimento, para fins do disposto no art. 452 do Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1° de maio de 1943, a pandemia mundial do novo corona vírus, o estado de 

emergência nacional de que trata a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e o estado de 

calamidade pública de que dispõe o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O País atravessa uma das mais difíceis situações sociais e econômicas já vividas na 

história. A pandemia do novo Corona Vírus (COVID-19) tem despertado muitas discussões 

sobre a proteção da sociedade, pairando muitas boas ideias em prol da vida. 

As empresas tem sofrido sobremaneira com todo o isolamento, cuja restrição tem 

afetado o consumo. Assim, demissões em massa ocorreram, pois empregadores ficaram com 

receio de não conseguir arcar com todos os ônus que a pandemia lhes impôs. Porém, com o 

retorno gradual do comércio e com novas formas de atuação, as empresas voltaram a confiar 

e pretendem readmitir seus funcionários demitidos. 

Ocorre que os empregadores esbarram na Portaria 384/92 do extinto Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE, ao passo que tal instrumento considera presumida a fraude 

quando a readmissão se der dentro de 90 dias da demissão sem justa causa, visto que tal fato 

pode estar ligado à fraude na percepção do seguro-desemprego. 

Tratando-se de demissão sem justa causa do empregado, onde o mesmo tem direito 

ao saque do FGTS e seguro-desemprego, a empresa continua com a obrigação de respeitar os 

90 dias para readmissão do empregado, pois a Portaria 384/92 do MTE não foi revogada. 

Caso a dispensa tenha sido por justa causa ou a pedido do trabalhador, a readmissão 

pode ser feita a qualquer momento. Já em casos de demissão sem justa causa, a Portaria nº 
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384/1992 do Ministério do Trabalho, prevê que o empregado só pode ser recontratado 90 

dias após a rescisão. Caso haja o descumprimento dessa regra, pode haver a caracterização 

de fraude ao seguro-desemprego e ao FGTS e a extinção da primeira rescisão. O artigo 9º da 

CLT estabelece que serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

Contudo, ultrapassado o prazo de 90 dias, a empresa pode readmitir o empregado 

dispensado sem justa causa, sem que desse ato resulte alguma punição administrativa por 

parte da administração pública. Porém, o cenário econômico atual não permite que 

empregadores e trabalhadores de boa-fé tenham que esperar 90 dias para voltarem a 

trabalhar. 

O artigo 452 da CLT veda uma nova contratação por prazo determinado sem que haja 

a observância do intervalo de seis meses, salvo se a expiração deste tempo dependeu da 

execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos, como, por 

exemplo, em contratos de safra. A pandemia mundial do novo corona vírus é, assim, um 

acontecimento justificável à rescisão antecipada do contrato de trabalho por tempo 

determinado, como também o é para a realização de nova contratação. 

Portanto, com vistas à promoção do emprego e da renda, que apresento este projeto, 

requerendo dos nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 2020. 

RODRIGO COELHO 

Deputado Federal PSB/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
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§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  
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§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, 

impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação. 

 

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos 

adquiridos por seus empregados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 452. Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro 

de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste dependeu 

da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos. 

 

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e 

deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor 

horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que 

exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não. 

§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a 

prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de 

antecedência. 

§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para responder 

ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa. 

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de 

trabalho intermitente. 

§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, 

sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por 

cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo. 

§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do 

empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes. 

§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o 

pagamento imediato das seguintes parcelas: 

I - remuneração; 

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; 

III - décimo terceiro salário proporcional; 

IV - repouso semanal remunerado; e 

V - adicionais legais. 

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos 

relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo. 

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o 

depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores 

pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 

obrigações. 

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses 

subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços 

pelo mesmo empregador. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão 

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na 

empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se 

aposentado espontaneamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.204, de 

29/4/1975) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN N.º 1.770-4, publicada no DO de 20/10/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN N.º 1.721-3, publicada no DO de 20/10/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 384, DE 19 DE JUNHO DE 1992 
 

O Ministério de Estado do Trabalho e da Administração, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e pelo 

artigo 6º, inciso IV, alínea "a", e 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar a fiscalização do trabalho no sentido 

de coibir a prática de dispensas fictícias, seguidas de recontratação, com o único propósito de 

facilitar o levantamento dos depósitos da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 

CONSIDERANDO que tal procedimento caracteriza-se como fraudulento, não só 

em razão do fracionamento do vínculo de emprego, mas também em decorrência da diminuição 

de recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o que determina correspondente 

redução de importâncias a serem aplicadas na construção de habitações populares, obras de 

saneamento urbano e infra-estrutura, resolve: 

 

Art. 1° A inspeção do trabalho dará tratamento prioritário, entre os atributos de 

rotina, a constatação de casos simulados de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, 

seguida de recontratação do mesmo trabalhador ou de sua permanência na empresa sem a 

formalização do vínculo, presumindo, em tais casos, conduta fraudulenta do empregador para 

fins de aplicação dos §§ 2° e 3°, do art. 23, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 

Art. 2° Considera-se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de 

permanência do trabalhador em serviço quando ocorrida dentro dos noventa dias subsequentes 

à data em que formalmente a rescisão se operou. 

 

Art. 3° Constatada a prática da rescisão fraudulenta, o agente da inspeção do 

trabalho levantará todos os casos de rescisão ocorridos nos últimos vinte e quatro meses para 

verificar se a hipótese pode ser apenada em conformidade com o art. 1° desta Portaria. 

Parágrafo único. O levantamento a que se refere este artigo envolverá também a 

possibilidade de ocorrência de fraude ao seguro-desemprego, hipótese em que será 

concomitantemente aplicada a sanção prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. 

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

João Mellão Neto 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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